
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
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TÍTULO V
 DAS PENAS

CAPÍTULO I
 DAS ESPÉCIES DE PENA

Seção I
 Das Penas Privativas de Liberdade

.......................................................................................................................................................

Regras do regime aberto
Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade

do condenado.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar,

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o
período noturno e nos dias de folga.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa
cumulativamente aplicada.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Regime especial
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto
neste Capítulo.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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